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"Seção V
Do órgão colegiado

"Art. 16-B. À Diretoria Colegiada do IPEA compete:

I - deliberar sobre o plano estratégico, o plano de trabalho e
a proposta orçamentária do IPEA; e

II - opinar sobre assuntos que lhe forem submetidos por
quaisquer de seus membros.

§ 1º A Diretoria Colegiada é formada pelo Presidente do
IPEA e pelos seus diretores e, em seus afastamentos e impe-
dimentos legais, pelos suplentes designados.

§ 2º As decisões da Diretoria Colegiada serão tomadas pelo
voto da maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Pre-
sidente do IPEA o voto de qualidade, e serão registradas em atas

que ficarão disponíveis para conhecimento geral, juntamente com
os documentos que as instruam.

§ 3º A organização e o funcionamento da Diretoria Colegiada
serão estabelecidos no regimento interno do IPEA." (NR)

"Art. 17. ..................................................................................
.........................................................................................................

III - firmar, em nome do IPEA, contratos, convênios, acor-
dos, ajustes e outros instrumentos legais congêneres;

..........................................................................................................

V - aprovar, após deliberação da Diretoria Colegiada, o pla-
no estratégico, o plano de trabalho e a proposta orçamentária, de
acordo com as políticas e diretrizes de atuação do IPEA;

..........................................................................................................

VIII - expedir atos normativos aprovados pela Diretoria Co-
legiada." (NR)

"Art. 19. Aos Diretores, ao Procurador-Chefe, ao Auditor, ao
Corregedor, ao Chefe de Gabinete e aos demais dirigentes in-
cumbe planejar, dirigir, coordenar, supervisionar, orientar e ava-
liar a execução das atividades de suas unidades, e exercer outras
atribuições que lhes forem determinadas pelo Presidente do
IPEA." (NR)

"Art. 28. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos
pelo Presidente do IPEA, ouvida a Diretoria Colegiada." (NR)

Art. 9º Este Decreto entra em vigor em 9 de janeiro de 2017.

Brasília, 30 de novembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO EM DECORRÊNCIA DO DECRETO
Nº 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016, E SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REDUZIDO
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO E DE SUAS

ENTIDADES VINCULADAS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO IPEA PARA A SEGES/MP (a)
QTD. VALOR TOTAL

DAS 101.3 2,10 6 12,60
DAS 101.2 1,27 3 3,81
DAS 101.1 1,00 2 2,00
DAS 102.4 3,84 1 3,84
DAS 102.3 2,10 1 2,10
DAS 102.2 1,27 3 3,81
DAS 102.1 1,00 5 5,00

SALDO DO
REMANEJAMENTO (a)

21 33,16

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO

E GESTÃO E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS EM
DECORRÊNCIA DO DECRETO Nº 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016 (b)

209,01

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO REMANEJADO DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E

GESTÃO CONFORME DECRETO Nº 8.818, DE 21 DE JULHO DE
2016 (c)

71,68

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO NO ÂMBITO
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO

E GESTÃO E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS
(d = b-a-c)

104,17

ANEXO II

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS DO INSTITUTO DE PESQUISA
ECONÔMICA APLICADA - IPEA EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346,

DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇOES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA O IPEA
QTD VALOR TOTAL

FCPE 101.4 2,30 9 20,70
FCPE 101.3 1,26 18 22,68
FCPE 101.2 0,76 15 11 , 4 0
FCPE 101.1 0,60 6 3,60

TO TA L 48 58,38

b) DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 9 34,56
DAS-3 2,10 18 37,80
DAS-2 1,27 15 19,05
DAS-1 1,00 6 6,00

TO TA L 48 97,41

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 7.142, de 29 de março de 2010)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA

UNIDADE CARGO /
FUNÇÃO / Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG/FCPE

1 Presidente DAS 101.6
1 Gerente de Projeto DAS 101.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

3 FG-3

Assessoria Técnica 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

Assessoria de Planejamento e Articulação
Institucional de Projetos e Pesquisas

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

Assessoria de Imprensa e Comunicação 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe FCPE 101.4
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor FCPE 101.3

OUVIDORIA 1 Ouvidor FCPE 101.3

CORREGEDORIA 1 Corregedor FCPE 101.2

UNIDADE DO IPEA NO RIO DE JA-
NEIRO - RJ

1 Coordenador FCPE 101.3

Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL

1 Diretor DAS 101.5

10 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento, Gestão
Estratégica e Orçamento

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Serviços Corporativos
e Apoio à Pesquisa

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

DIRETORIA DE ESTUDOS E POLÍTI-
CAS SETORIAIS DE INOVAÇÃO E IN-
FRAESTRUTURA

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Estudo e Políticas Se-
toriais de Inovação e Infraestrutura

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

DIRETORIA DE ESTUDOS E POLÍTI-
CAS REGIONAIS, URBANAS E AM-
B I E N TA I S

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Pesquisas em Ques-
tões Regionais, Urbanas e Ambientais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
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DIRETORIA DE ESTUDOS E POLÍTI-
CAS SOCIAIS

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação Geral de Estudos e Políticas
Sociais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

DIRETORIA DE ESTUDOS E POLÍTI-
CAS MACROECONOMICAS

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Estudos e Políticas
Macroeconômicas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

DIRETORIA DE ESTUDOS E RELA-
ÇÕES ECONÔMICAS E POLÍTICAS IN-
TERNACIONAIS

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Pesquisa em Relações
Econômicas e Políticas Internacionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

DIRETORIA DE ESTUDOS E POLÍTI-
CAS DO ESTADO, DAS INSTITUIÇÕES
E DA DEMOCRACIA

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Estudos e Políticas do
Estado, das Instituições e da Democracia

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

b) QUADRO RESUMO DOS CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE

CONFIANÇA DO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
NE 6,41 - - - -

DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
DAS 101.5 5,04 7 35,28 7 35,28
DAS 101.4 3,84 16 61,44 7 26,88
DAS 101.3 2,10 33 69,30 9 18,90
DAS 101.2 1,27 27 34,29 9 11 , 4 3
DAS 101.1 1,00 14 14,00 6 6,00

DAS 102.4 3,84 1 3,84 - -
DAS 102.3 2,10 1 2,10 - -
DAS 102.2 1,27 3 3,81 - -
DAS 102.1 1,00 6 6,00 1 1,00

SUBTOTAL 1 109 236,33 40 105,76
FCPE 101.4 2,30 - - 9 20,70
FCPE 101.3 1,26 - - 18 22,68
FCPE 101.2 0,76 - - 15 11 , 4 0
FCPE 101.1 0,60 - - 6 3,60

SUBTOTAL 2 - - 48 58,38
FG-3 0,12 20 2,40 20 2,40
SUBTOTAL 3 20 2,40 20 2,40

TO TA L 129 238,73 108 166,54

DECRETO No 8.924, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Altera o Decreto no 8.436, de 22 de abril de
2015, que dispõe sobre o remanejamento
temporário de cargos em comissão do Gru-
po-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS para o Instituto do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 8.436, de 22 de abril de 2015, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Ficam remanejados, até 1o de dezembro de 2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão para o Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional - IPHAN, os seguintes cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:
..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

DECRETO No- 8.925, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Altera o Decreto nº 3.937, de 25 de se-
tembro de 2001, que regulamenta a Lei nº
6.704, de 26 de outubro de 1979, que dis-
põe sobre o Seguro de Crédito à Expor-
tação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 6.704, de 26 de outubro de
1979, e na Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 3.937, de 25 de setembro de 2001,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
.........................................................................................................

III - as exportações estrangeiras de bens e serviços, desde
que estejam associadas a exportações brasileiras de bens e ser-
viços ou que contenham componentes produzidos ou serviços
prestados por empresas brasileiras, com o compartilhamento cor-

respondente de risco com agências de crédito à exportação es-
trangeiras, seguradoras, resseguradoras, instituições financeiras e
organismos internacionais, observado o disposto no art. 4º da Lei
nº 6.704, de 26 de outubro de 1979.

§ 1º O Seguro de Crédito à Exportação poderá ser utilizado
por exportadores e por instituições financeiras, agências de cré-
dito à exportação, seguradoras, resseguradoras, fundos de in-
vestimento e organismos internacionais que financiarem, refi-
nanciarem ou garantirem a produção de bens e a prestação de
serviços destinados à exportação brasileira e às exportações bra-
sileiras de bens e serviços, assegurado tratamento diferenciado,
simplificado e favorecido para as micro e pequenas empresas nos
termos deste regulamento.

.........................................................................................................

§ 3º Enquadram-se no disposto no § 1º as exportações bra-
sileiras de bens e serviços previstas no inciso I do caput do art.
6º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999." (NR)

"Art. 3º ....................................................................................
.........................................................................................................

VII - inadimplemento por parte do Banco Central do país do
devedor, no âmbito do Convênio de Pagamentos e Créditos Re-
cíprocos - CCR, por prazo superior a cento e vinte dias das
compensações quadrimestrais.

§ 1º As situações previstas no incisos I a VI do caput não
contemplam as operações efetuadas no âmbito do CCR.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 4º .....................................................................................
..........................................................................................................

III - ...........................................................................................

a) bens e serviços de indústrias do setor de defesa;

b) produtos agrícolas ou seus derivados, cujo produtor seja,
no momento da contratação com a instituição financeira, be-
neficiário de cotas tarifárias para mercados preferenciais; e

c) produtos pecuários ou seus derivados, cujo produtor seja,
no momento da contratação com a instituição financeira, be-
neficiário de cotas tarifárias para mercados preferenciais.

Parágrafo único. A cobertura de que trata os incisos II e III
do caput abrange, se for o caso, a exportação realizada por
cooperativa ou pessoa jurídica exportadora da qual o produtor
faça parte." (NR)

"Art. 5º As situações caracterizadoras de risco comercial e de
risco político e extraordinário, previstas nos art. 2º e art. 3º, e as
situações descritas no art. 4º somente prevalecerão quando expres-
samente notificadas nas condições do contrato de seguro." (NR)

"Art. 6º A cobertura do SCE incidirá:

I - no caso de risco de crédito, sobre o valor financiado da
operação;

II - nos casos previstos nos incisos I e II do caput do art. 4º,
sobre as perdas líquidas definitivas do segurado, não abrangendo
os prejuízos decorrentes da não realização de lucros esperados ou
de oscilações de mercado;

III - no caso previsto no inciso III do caput do art. 4º, sobre
os valores desembolsados pela instituição financeira com vistas
ao cumprimento da garantia prestada contra riscos de obrigações
contratuais de exportador, sob a forma de garantia de execução,
garantia de reembolso de adiantamento de recursos e garantia de
termos e condições de oferta." (NR)

"Art. 8º ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3º Nas operações a que se refere o § 2º, o decurso do prazo
de sessenta dias, contado da data prevista para o embarque dos
bens e para a prestação dos serviços, sem a sua efetivação,
caracterizará o sinistro, desde que a impossibilidade de embarque
dos bens e da prestação dos serviços decorra das situações des-
critas nos art. 2º ou art. 3º.
.........................................................................................................

§ 9º A garantia da União para exportações financiadas que
tenham curso no CCR será concedida para as operações com
prazo superior a trezentos e sessenta dias.

§ 10. A garantia da União em operações de seguro de crédito
à exportação incidirá sobre o valor de principal do financiamento
acrescido dos juros da operação verificados entre a data do ina-
dimplemento da obrigação e o termo final do prazo para ca-
racterização do sinistro nos casos de risco de crédito.

§ 11. Eventual atraso no pagamento de indenizações por
parte da União resultará na incidência de juros a serem esta-
belecidos contratualmente, incidentes entre o termo final do pra-
zo para pagamento da indenização e a data de sua efetiva rea-
lização.

§ 12. A União poderá prestar garantias em operações de
seguro de crédito à exportação contra riscos comerciais, com
qualquer prazo de financiamento, quando houver compartilha-
mento de risco com instituições financeiras e seguradoras, nos
termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 6.704, de 26 de outubro de
1979, e a cobertura da União na operação for inferior ao mon-
tante da parte privada.

§ 13. A garantia da União em operações de seguro para
micro, pequenas e médias empresas na fase pré-embarque e de
seguro de crédito interno para o setor de aviação civil abrangerá
os eventos definidos no inciso VI do caput do art. 3º quando
ocorridos também dentro do território nacional, para efeito de
caracterização de sinistro.
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